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INDICAÇÃO N. 	015/2021/GB.01/CMETOPO/RO. EM 29 DE JANEIRO 2021 

Senhor Prefeito, 

Graucintar Ferreira Sonsa, Vereador-DC da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal 
no Art.58, inciso III da Resolução Legislativa n, 05091(Regimento Interno), vem INDICAR  a 

V. Excelência o que segue: 

"Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro para 

aquisição de 05 (cinco) Unidades de Tratamento Intensivo (UTI) adultos, para 

atender a demanda de pacientes do Município da Estância Turística Ouro 

Preto Oeste — RO." 

JUSTIFICATIVA:  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, a presente Indicação vem de encontro a real 

necessidade de equiparmos o sistema de saúde, principalmente os acometidos de 

complicações provenientes da PANDEMIA do COVID 19. 

Importante frisar que a procura por internações em UTI é de grande escala 

sendo que o nosso sistema municipal de saúde não dispõe de tal estrutura, ficando assim 

a merce de atendimentos fora do domicílio. 
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